
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO - CHAMADA PÚBLICA 
  
  
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210720CP00001 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB  
CEP: 58870–000 - Tel: (83) 99655–9439. 
  
  
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PARECER JURÍDICO – APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PUBLICAÇÃO DO CERTAME – DIVULGAÇÃO 
COMPROVANTES DE ENTREGA – INTERESSADOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS APRESENTADOS 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS – MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO – ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATOS CORRESPONDENTES 
PUBLICAÇÕES 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  
Riacho dos Cavalos - PB, 12 de Julho de 2021. 
  
  
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Chamada Pública 
de Compra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, destinado a:  
  
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares 
que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021 –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira 
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
VANDA MARCIA NOBRE DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  
Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
  
  
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Chamada Pública 
de Compra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, destinado a:  
  
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares 
que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021 –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira 
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
VANDA MARCIA NOBRE DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO 
DE 2021. 
 
 
O Conselho de Alimentação Escolar do Município, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede á Rua João Suassuna, s/n 

Bairro José Américo de Almeida, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o n⁰. 

06.073.143/001-00, representada nesse ato pela Presidente do Conselho de Alimentação Escolar, o Sr. Railson Alves de 

Sousa, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, da resolução/CD/FNDE n⁰ 38, de 16/07/2009, 

torna público para conhecimento dos interessados, que será realizada a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ PNAE, 

destinado ás Escolas púbicas Municipais do Ensino Fundamental, para atender as necessidades da merenda escolar nas 

Escolas Públicas Municipais do Ensino Fundamental, durante o ano 2021, comunica aos interessados que durante o período 

de 09 de Agosto de 2021 a 13 de Agosto de 2021, deverão comparecer a Secretaria de Educação no horário de 07:00 às 

11:00 horas nos dias úteis, com a finalidade de apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. Outrossim, os interessados deverão apresentar no mesmo prazo 

supra mencionado as amostras dos produtos que pretendem fornecer (Merenda Escolar), na Secretaria de Educação. Os 

interessados deverão apresentar o envelope contendo a documentação e respectiva proposta às 10:30 horas do dia 18 de 

Agosto de 2021 na sala de licitações no prédio da sede do Governo Municipal. 

 
1.2 Para o processo de habilitação, os fornecedores da Agricultura Familiar, deverão entregar ao Conselho Escolar, os 

documentos prescritos nos § 1⁰, § 2⁰ e § 3⁰, do art. 27 da Resolução/CD/FNDE n⁰ 04, de 02/04/2015.  

 

1.3 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto 

de venda. 

 

1.4 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:  
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados 
no projeto de venda. 
 
1.5 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
I- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
III- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;  
IV- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
 V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu 
representante legal;  
VI- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; e 



VII- a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de 
seus cooperados/associados; e  
VIII- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
1.6 Para os agricultores fornecedores de produtos de origem animal o agricultor tem que apresentar ficha sanitária do sítio, 
fornecida pela Defesa Sanitária.  
 
1.7 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar deverá 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil), por DAP por ano, conforme disciplinado no art. 32, incisos I e II da 
Resolução CD/FNDE n⁰ 04, de 02/04/2015 
 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 
suprir demanda específica – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021 –, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 FRANGO ABATIDO "IN NATURA" INTEIRO – Frango inteiro “in natura” abatido no dia devidamente 

resfriado na temperatura apropriada para conservação adequada. Embalagem intacta, abatidos e 
manipuladas em condições higiênicas satisfatórias. Não deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Não serão aceito produto com 

odor, cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento. 
A unidade deverá pesar aproximadamente 1,8kg  

KG 6000 

2 POLPA DE FRUTAS – SABOR CAJA, ACEROLA, ABACAXI, MANGA, TAMARINDO, GOIABA, 
CAJÚ 100% NATURAL, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO 

DO SIM (Sistema de Inspeção Municipal), CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS  

KG 4000 

3 GERIMUM – ABÓBORA IN–NATURA aplicação alimentar, pronto para consumo, de boa qualidade. 

Livre de pontos estragados amassados. 

KG 2000 

4 FEIJÃO MACASSAR – SAFRA: 2020 TIPO 01 VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES KG 2000 

5 LEITE DE VACA PASTEURIZADO IN NATURA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. DEVE CONTER O CARIMBO DO SIM(SISTEMA DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL) 

LITROS 4000 

  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
  



6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
6.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 
57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
6.1.1.Entrega: Imediata. 
6.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
  
7.0.DO REAJUSTAMENTO 
7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
7.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
8.0.DO PAGAMENTO 
8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Após a Entrega dos Produtos/Mercadorias 
  
9.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos 
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  
  
10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 
a 76, da Lei 8.666/93.  
  
11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
11.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a 
prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução 
do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de 
até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
12.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
12.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
13.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
13.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
___________________________________ 
VANDA MARCIA NOBRE DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, 
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado. 
  
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua 
execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
  
  
  
___________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Julho de 2021. 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 FRANGO ABATIDO "IN NATURA" INTEIRO – Frango inteiro “in 
natura” abatido no dia devidamente resfriado na temperatura 

apropriada para conservação adequada. Embalagem intacta, 
abatidos e manipuladas em condições higiênicas satisfatórias. Não 
deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, 

partes flácidas ou consistência anormal. Não serão aceito produto 
com odor, cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto 
amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento. A unidade deverá 

pesar aproximadamente 1,8kg  

KG 6000 12,00 72.000,00 

2 POLPA DE FRUTAS – SABOR CAJA, ACEROLA, ABACAXI, 
MANGA, TAMARINDO, GOIABA, CAJÚ 100% NATURAL, DE 1ª 

QUALIDADE, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO DO SIM (Sistema de 

Inspeção Municipal), CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS  

KG 4000 8,00 32.000,00 

3 GERIMUM – ABÓBORA IN–NATURA aplicação alimentar, pronto 
para consumo, de boa qualidade. Livre de pontos estragados 
amassados. 

KG 2000 6,25 12.500,00 

4 FEIJÃO MACASSAR – SAFRA: 2020 TIPO 01 VALIDADE MINIMA 
DE 06 (SEIS) MESES 

KG 2000 8,00 16.000,00 

5 LEITE DE VACA PASTEURIZADO IN NATURA ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. DEVE CONTER O CARIMBO 
DO SIM(SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL) 

LITROS 4000 2,50 10.000,00 

  Total 142.500,00 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 142.500,00. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação 
vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: Imediata 
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 



4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da 
seguinte maneira: Após a Entrega dos Produtos/Mercadorias 
  

Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
  
  
  
_______________________________ 
VANDA MARCIA NOBRE DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização de competente processo licitatório objetivando: 
  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do 
objeto a ser licitado: 
  
Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.600 SECRETARIA DE EDUCACAO 
12 306 0003 2011 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL–PNAEF 
ADQUIRIR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO, COMO 
FORMA DE CONTRIBUIR PARA UMA MELHOR APRENDIZAGEM E FAVORECER A 
FORMAÇÃO DE BONS HÁBITOS ALIMENTARES. 
1001 Recursos Ordinários  
3390.00 Aplicações Diretas 
000092 3390.30 99 Material de Consumo Fiscal 
1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000093 3390.30 99 Material de Consumo 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
  
  
  
__________________________________ 
ADEMI DE SOUZA LEITE 
Tesoureiro 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Educação e Cultura. 

Assunto: Procedimento licitatório. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização de procedimento de Chamada Pública de Compra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, objetivando: 
  
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser licitado. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa 
para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do 
competente processo licitatório. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Julho de 2021. 
  
  
  
__________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210720CP00001 
  
Realização de competente processo licitatório objetivando: 
  
Origem: Secretaria de Educação e Cultura 
  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
Protocolo: Observado o disposto na legislação e normas pertinentes, bem como o que consta dos elementos de planejamento 
da administração, em especial o orçamento vigente; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida e, principalmente, a devida autorização para a sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela: 
  
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 - 20/07/2021 
  
Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuação 
nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus 
elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à 
apreciação da Assessoria Jurídica. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 20 de Julho de 2021. 
  
  
  
__________________________________ 
LORETA MARIA VIEIRA 
Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210720CP00001  
  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes elementos: 
solicitação para realização de procedimento de Chamada Pública de Compra, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, legislação e normas pertinentes, com justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de 
preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 
  
II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação e normas pertinentes, bem como o que consta dos elementos de planejamento da 
administração, em especial o orçamento vigente; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida e, principalmente, a devida autorização para a sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela: 
Chamada Pública nº 00001/2021 - 20/07/2021. 
  
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do 
Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da 
Assessoria Jurídica. 
  
IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica. 
  
Prezados Senhores, 
  
Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado para a devida análise e 
aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

 Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 

 Minuta do contrato correspondente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 20 de Julho de 2021. 
  
  
____________________________________ 
LORETA MARIA VIEIRA 
Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: CHAMADA PÚBLICA N.º 00001/2021 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Assunto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER A DEMANDA 

DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

  
  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
  
Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria 
Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela, 
os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
  
  

Riacho dos Cavalos - PB, 22 de Julho de 2021. 
  
  
  
  

_____________________________________________ 
DRA ARACELE VIEIRA CARNEIRO 

Procuradora Geral do Município 
OAB/PB 17.241 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua: Antonio 
Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Francisco 
Eudes Vieira de Araújo, Brasileiro, Casado, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua: João Suassuna, 225 - Casa 
- José Américo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por 
.... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2021, processada nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – DURANTE O ANO DE 2021. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.600 SECRETARIA DE EDUCACAO 
12 306 0003 2011 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL–PNAEF 
ADQUIRIR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO, COMO 
FORMA DE CONTRIBUIR PARA UMA MELHOR APRENDIZAGEM E FAVORECER A 



FORMAÇÃO DE BONS HÁBITOS ALIMENTARES. 
1001 Recursos Ordinários  
3390.00 Aplicações Diretas 
000092 3390.30 99 Material de Consumo Fiscal 
1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000093 3390.30 99 Material de Consumo 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Após a Entrega 
dos Produtos/Mercadorias 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, considerada da data de sua 
assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
– simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 



pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Riacho dos Cavalos - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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